
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FREI MIGUELINHO 
TRABALHANDO O PRESENTE, CONSTRUINDO O FUTURO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2017. 

"Decreta Ponto Facultativo o dia 22 de agosto de 2017, e 
dá outras providências." 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FREI MIGUELINHO, Esta
do de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a realização da XXII (vigésima segun
da) Festa dos Garçons deste Município, evento tradicional e muito conhe
cido em todo o Estado de Pernambuco e até em outros Estados do Brasil, 
que se realizará nos próximos dias 20 e 21 de agosto de 2017; 

CONSIDERANDO ainda que a Festa que se refere o con
siderando anterior, por sua grandeza e atrações que nela se apresenta
rão, deverá durá até quase o amanhecer do dia seguinte, ou seja , do dia 
22 de agosto, 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições 
públicas do Município de Frei Miguelinho, o dia 22 de agosto de 2017, ter
ça-feira , em decorrência da Festa dos Garçons realizada no dia anterior, 
segunda-feira. 

Parágrafo Único - O Ponto Facultativo de que trata o 
"caput" deste artigo, não se aplica às atividades de emergência do setor 
público, tais como saúde, limpeza pública e outras assim consideradas, 
que atenderão em sistema de plantão. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Frei Miguelinho, Es
tado de Pernambuco, em 17 de agosto de 2017. 
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